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Combate às Endemias (ACE), como forma de 
valorizar o trabalho desses profissionais. 

Parágrafo único. As 
discriminações do crédito especial no caput 
deste artigo serão assim distribuídas: 
02.130 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2063 Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - Bloco Custeio 
- Atenção Primária/SUS 
Elemento de Despesa: 
3190.11- Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal 
Civil 

RS 318.172,00 

Fontes de Recurso: (1604 - transferências 
provenientes do Governo Federal destinadas 
ao vencimento dos Agentes Comunitários de 
Saúde e dos Agentes de Combate às 
Endemias) 
10 305 1006 2065 Manutenção das 
Ações/Serviços Públicos de Saúde - Bloco 
Custeio - Vigilância em Saúde\SUS 
Elemento de Despesa: 
3190.11 Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal 
Civil 

RS 56.148,00 

Fontes de Recurso: (1604 - transferências 
provenientes do Governo Federal destinadas 
ao vencimento dos Agentes Comunitários de 
Saúde e dos Agentes de Combate às 
Endemias) 

Art. 22 - Para a cobertura do 
Crédito Especial autorizado pelo artigo 
anterior serão usadas as fontes de 
caracterizadas no arL 43, da Lei Federal n^ 
4.320 de 17 de março de 1964. 

Parágrafo único - Fica 
ainda o Poder executivo municipal 
autorizado a suplementar o referido crédito, 
caso seja necessário, nos moldes do artigo 42, 
da Lei Federal n^ 4.320 de 17 de março de 
1964, bem como, nos limites do valor 
autorizado na Lei Orçamentária Anual de 
2022. 

Art 3- A estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro decorrente 
da adoção das medidas previstas nesta lei, 
bem como, a declaração de adequação 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

GABINETE DA PREFEITA 

Lei n9 401/2022. 

Boa Ventura, 29 de Julho de 2022. 

Autoriza a abertura de Crédito 
Especial ao Orçamento vigente 
para fins que menciona e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE 
BOA VENTURA-PB, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

ArL I S Fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito especial ao orçamento vigente, no 
valor de R$ 374.320,00 (trezentos e 
setenta e quatro mil, trezentos e vinte 
reais), destinado ao pagamento referente aos 
pisos salariais dos Agentes de Combate às 
Endemias (ACE) e Agentes Comunitários de 
Saúde (ACS), estabelecidos pela Emenda 
Constitucional 120/2022, devido a alteração 
da fonte de pagamento conforme Portaria N-
1.445, de 14 de junho de 2022. Os valores 
repassados pelo Ministério da Saúde aos 
Municípios passam a ser de R$ 2.424,00 para 
as duas categorias. No caso dos ACS, os 
valores são repassados aos Municípios na 
forma de Assistência Financeira 
Complementar da União aos Agentes 
Comunitários de Saúde (ACS) e Incentivo 
Financeiro para fortalecimento de políticas 
afetas à atuação dos ACS no Município. ]á os 
ACEs são por meio da Assistência Financeira 
Complementar da União aos Agentes de 
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orçamentária e financeira estão contidos nos 
Anexos I e II , consoante determinação ínsita 
no arL 16 da Lei Complementar n^. 101/00, 

Art 4- Fica ainda o Prefeito 
Municipal autorizado a realizar as 
modificações oriundas do referido crédito 
especial na LDO e no PPA vigentes, 
promovendo à compatibilização da ação ora 
proposta. 

Art. 5- Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

ArL 6- Revogam-se as disposições 
em contrário. 

TALITA LOPES ARRUDA 
Prefeita Municipal 


